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PORTARIA Nº. 02/2026 - BERTPREV 

 
 
 
 

   WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE ANDRADE, Presidente 

do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 

Bertioga – BERTPREV, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, baixa 

a presente Portaria, nos seguintes termos: 

 

Art. 1º. Fica alterado o artigo 5º da Portaria nº 014/2025 – BERTPREV, passando a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 5º. Ficam nomeados o Srs. Jean Mamede de Oliveira, reg. 14, Evanilson 

Fischer Matos Siqueira, reg.  21 e Ariosto Silvio Luciano, reg. 022, sob a Presidência 

do primeiro, para comporem as Comissões de Avaliação de Bens; Estágio 

Probatório e de Promoção dos Servidores.” 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

   Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 
Bertioga, 15/01/2026. 

 

 

 
WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE ANDRADE 

Presidente do BERTPREV 
 
 

 


